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MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DA AERONÁUTI

CENTRO DE INSTRUÇÃO 

 
EM CUMPRIMENTO À DECISÃO JUDICIAL EXARADA NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 

1042483-28.2021.4.01.000, PROFERIDA PELO TRF DA 1ª REGIÃO, O CANDIDATO 

RAPHAEL BARROSO CLEMENTE ROCHA

NO EA CAMAR 2022 E FOI REINCLUÍDO NO EA CAMAR 2022.

 

POR JÁ TER CUMPRIDO E SIDO APROVADO NAS 

ESTÁ CONVOCADO PARA A ÚLTIMA ETAPA 

DOCUMENTAL) E, EM ACORDO COM O ITEM

DISPOSTO NO PARECER N. 000378/2020/COJAE

DE 07 DE JULHO DE 2020, NÃO SERÁ MATRICULADO

 

20/01/2022 – SUBDIVISÃO DE GERENCIAMENTO E DIVULGAÇÃO

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DA AERONÁUTICA 

CENTRO DE INSTRUÇÃO E ADAPTAÇÃO DA AERON
 

EA CAMAR 2022 

 

EM CUMPRIMENTO À DECISÃO JUDICIAL EXARADA NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 

28.2021.4.01.000, PROFERIDA PELO TRF DA 1ª REGIÃO, O CANDIDATO 

BARROSO CLEMENTE ROCHA TEM GARANTIDO O DIREITO À INSCRIÇÃO 

NO EA CAMAR 2022 E FOI REINCLUÍDO NO EA CAMAR 2022. 

E SIDO APROVADO NAS ETAPAS ANTERIORES, O

PARA A ÚLTIMA ETAPA DO CERTAME (VALIDAÇÃ

EM ACORDO COM O ITEM 2.5.2 DO EDITAL, BEM

N. 000378/2020/COJAER/CGU/AGU, NUP N. 67

NÃO SERÁ MATRICULADO. 

NCIAMENTO E DIVULGAÇÃO 

E ADAPTAÇÃO DA AERONÁUTICA 

EM CUMPRIMENTO À DECISÃO JUDICIAL EXARADA NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 

28.2021.4.01.000, PROFERIDA PELO TRF DA 1ª REGIÃO, O CANDIDATO 

TEM GARANTIDO O DIREITO À INSCRIÇÃO 

ETAPAS ANTERIORES, O CANDIDATO  

DO CERTAME (VALIDAÇÃO 

2.5.2 DO EDITAL, BEM COMO AO 

R/CGU/AGU, NUP N. 67400.014252/2019-01, 


